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Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, realizou-se a
reunião do Conselho Municipal de Alimentação Escolar na sala de reuniões da Secretaria Municipal de
Educação, tendo como presentes os Conselheiros/as: Edilson Alves da Silva, Patrícia Costa, Ciro Dóros
Alexandre Cardoso, Cleiton Leonidas Izauro, Simone Luciana Alexandre, Heloisa Bade, Simone Cidral
Stringari , a nutricionista Elisa Terebinto, as  Assessoras Técnicas do Conselho Municipal de Educação
Cassiane Leite da Silva e Milena Voss. O vice presidente Conselheiro Ciro Alexandre deu início a reunião
saudando os presentes. 1) Grupo Qualidade: Conselheiros Ciro e Cleiton: Segue relato das visitas
realizadas no dia 08 de agosto pelos conselheiros, CEI Marilene dos Passos Santos, na questão de
organização e manipulação dos alimentos está tudo correto, mas estão com falta de produtos como sabão
líquido e prato fundo. E.M. Nilson Wilson Bender, está tudo correto quanto organização e manipulação de
alimentos, mas estão com  problema com um pica-pau entrando pela coifa, pois acredita-se que a coifa está
sem a tela protetora externa, a conselheira Heloísa pergunta quanto a organização do estoque, pois em
visitas anteriores apresentava problemas, os conselheiros relatam que na presente data o armazenamento
dos alimentos estava organizado. E.M. Reinaldo Pedro de França estão com muito entulho atrás da cozinha
o que acaba atraindo insetos, roedores, segundo a gestora já foi solicitado o recolhimento dos materiais.
O conselheiro Cleiton relata que nenhuma das escolas visitadas trabalham o Projeto Prato Limpo, mas que
justificam que acabam trabalhando de alguma forma ou com outra nomenclatura e não fazem registros.
Sugere-se  que seja feita por parte das gerencias de ensino uma nova fala da importância de estar
trabalhando o projeto com as gestoras das escolas. Conselheiras  Heloísa e Simone Luciana
Alexandre: Segue relato das visitas realizadas pelas conselheiras em 15 de agosto, Escola Alire Carneiro,
escola retirada, com dificuldade de funcionários e por 15 dias ficou sem cozinheira e a gestora teve de
preparar os alimentos das crianças, o questionamento é de porque somente uma pessoa atende a demanda
da cozinha e caso falte a escola fica sem atendimento, pois é necessário mais de uma cozinheira no local,
quando essa situação ocorre não é seguido as instruções nutricionais e manejo adequado dos alimentos. A
cozinheira que assumiu recentemente não está conseguindo, manejar adequadamente os alimentos e já teve
orientação da nutricionista responsável. E.M Maria Magdalena Masoli, escola pequena e super organizada
somente uma cozinheira mas organizada, consegue gerir o tempo e os alimentos com qualidade e
segurança.  E.M Afonso Fiedler, escola com 28 alunos muito organizada, e que questionou as conselheiras,
pois diante do novo modelo de gestão de alimentação escolar, ela sendo funcionária efetiva de carreira
municipal, terá de sair pois excedeu naquele local de trabalho, as conselheiras questionam o retirar a
cozinheira experiente, sem fazer um período de transição, pois sabemos que muitas cozinheiras que virão
dentro do novo modelo não tem experiência prática na manipulação de alimentos e rotina da escola. A
conselheira Simone Cidral relata a falta de comunicação com a SEPAT empresa que administra as
cozinheiras terceirizadas da rede que não comunicam os gestores das unidades quanto reuniões/formações/
temas trabalhados com as cozinheiras, informações essas que fariam diferença no dia a dia dentro da
unidade onde trabalham, pois os trabalhos podem ser alinhados  de maneira mais eficaz. Conselheiro
Edilson e a nutricionista Elisa segue relato das visitas  realizadas por eles no dia 07 de agosto, E.M Alfredo
Germano Hardt  equipamentos funcionando , fazendo coleta de amostras, cozinha e depósito organizado.



E.M. Fritz Bekendorf  telas soltas nas portas, ja foi feito pedido para troca, tem agendamento para limpeza
das caixas d'água, cozinha organizada, fazem coleta de amostra, cardápio exposto. E.M. Emílio Paulo
Roberto Hardt uma geladeira que não está funcionando, cozinha e estoque organizado, o Projeto Prato
Limpo também não é trabalhado, mas incentivam as crianças há não desperdiçarem. Fazem coleta de
alimentos. A conselheira Patrícia pergunta de como o grupo de prestação de contas vai atuar dentro do
novo modelo de gestão alimentar, conforme relatos anteriores a prefeitura ainda vai adquirir produtos da
agricultura familiar, então o processo de fiscalização da prestação de contas acontecerá da mesma
maneira. 2) Grupo Prestação de Contas:  As Conselheiras Patrícia e Simone Cidral  Stringari informam
que no dia 04 de agosto foram conferidos por elas os documentos conforme relatório anexo (SEI), onde
apresenta-se a análise das entregas realizadas por dois fornecedores: 1- FORNECEDOR: Rede Compre
Bem 1.1 Produto: Farinha trigo – pacote 1kg; 2 - FORNECEDOR: Cooperbon 2.1 Produto: Arroz integral
– pacote 1kg. Diante dos dados apresentados as conselheiras informam que a prestação de contas foi
aprovada pela comissão. Os Conselheiros presentes acompanham o parecer da comissão e aprovam a
prestação de contas apresentada. 3) Demais assuntos: Apresentação do Conselho de Alimentação escolar
para os gestores das unidades Escolares e SEPAT 4) Organização das atividades do Conselho para
próximo mês: Ficou deliberado pelos presentes os grupos e as escolas e as datas das visitas do próximo
mês, a data da próxima conferência de contas no CDP. Reunião Ordinária de Setembro, confirmada para
21/09/2023 na Secretaria Municipal de Educação. Não havendo mais nada a ser tratado, a reunião deu-se
por encerrada e eu Cassiane Leite da Silva, Assessora do Conselho Municipal de Educação e secretária
designada nesta reunião, lavro e assino a presente ata, que após lida, será submetida à avaliação, devendo
ser assinada em caso de aprovação. Joinville,17de agosto de dois mil e vinte e três. 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Costa, Servidor(a) Público(a), em
21/08/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário Externo, em
21/08/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Alves da Silva, Usuário Externo,
em 23/08/2023, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Simone Cidral Stringari, Servidor(a)
Público(a), em 23/08/2023, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Leonidas Izauro, Servidor(a)
Público(a), em 24/08/2023, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Simone Luciana Alexandre, Servidor(a)
Público(a), em 24/08/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ciro Doros Alexandre Cardoso,
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2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO PRESTAÇÃO DE CONTAS

DATA: 04/08/2023

HORÁRIO: 08:30

PARTICIPANTES: Patricia Costa, Simone Cidral Stringari

RELATÓRIO:

Foram verificadas as notas fiscais com os romaneios de entrega conforme abaixo:

1- FORNECEDOR: Rede Compre Bem

1.1 Produto: Farinha trigo – pacote 1kg

Marca: Precisa

Destino: CEIS

Quantidade 1205 kg

Valor R$ 4,20 kg

Empenho: 9318/2023

Destino: Escolas

Marca:

Quantidade

Valor R$

Empenho:



Quantidade Total: 1205 kg

Valor Pago: R$ 5.061

Nota Nº: 33417, 33418

Vistoria dos Produtos: Nutricionista: Lucimar Data: 19/06/2023

Período de Entrega: julho/23

Parecer do GT Prestação de Contas: Conferido e Deferido/indeferido

1.2 Produto:

Marca: _____________________________________

Destino: CEIS

Quantidade

Valor R$

Empenho:

Destino: Escolas

Marca: _______________

Quantidade ___________

Valor ________________

Empenho: ____________

Quantidade Total:

Valor Pago: R$

Nota Nº:

Vistoria dos Produtos: Nutricionista: Data:

Período de Entrega:



Parecer do GT Prestação de Contas: Conferido e Deferido/indeferido

2- FORNECEDOR: Cooperbon

2.1 Produto: Arroz integral – pacote 1kg

Marca: Buriti

Destino: CEIS

Quantidade 2850 kg

Valor R$ 6,99 kg

Empenho: 10312 e 10313

Destino: Escolas

Marca: Buriti

Quantidade: 3240 kg

Valor R$ 6,99

Empenho: 9034

Quantidade Total: 6090 kg

Valor Pago: R$ 42.569,10

Nota Nº: 69300, 69301, 69302

Vistoria dos Produtos: Nutricionista: Lucimar Data: 19/06/2023

Período de Entrega: julho/23

Parecer do GT Prestação de Contas: Conferido e Deferido/indeferido

2.2 Produto: Arroz Polido – pacote 1kg

Marca: Buriti

Destino: CEIS

Quantidade 100 kg

Valor R$ 6,15 kg



Empenho: 8182

Destino: Escolas

Marca: Buriti

Quantidade: 555 kg

Valor R$ 6,15

Empenho: 8182

Quantidade Total: 655 kg

Valor Pago: R$ 4.028,25

Nota Nº: 69299

Vistoria dos Produtos: Nutricionista: Lucimar Data: 19/06/2023

Período de Entrega: julho/23

Parecer do GT Prestação de Contas: Conferido e Deferido/indeferido


